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4 — Nos atos praticados ao abrigo desta deliberação, deve fazer -se 
menção do uso da competência delegada, nos termos do artigo 48.º 
do CPA.

5 — Consideram -se ratificados todos os atos que no âmbito dos po-
deres ora delegados sejam praticados pela presidente do CTC desde a 
data da assinatura desta ata, i.e., desde 22 de março de 2017, até à sua 
publicação no Diário da República.

22 de março de 2017. — O Presidente do CTC, Luís Filipe Tomás 
Barbeiro Godinho Silva Rebelo. — A Secretária do CTC, Catarina 
Maria Nogueira Marques da Cruz Menezes.

311340634 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho (extrato) n.º 5727/2018
Ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Insti-

tuto Politécnico do Porto, publicados em anexo ao Despacho Norma-
tivo n.º 5/2009, de 26 janeiro de 2009, alterados através do Despacho 
Normativo n.º 6/2016, de 20 de julho de 2016, em conjugação com a 
alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e 
artigos 12.º e seguintes dos Estatutos da Escola Superior de Educação, 
publicados em anexo ao Despacho n.º 15275/2014, de 16 de dezembro, 
foi homologada, em 19 de março de 2018, pela então Presidente do 
P.PORTO, Professora Doutora Rosário Gambôa, a eleição da Professora 
Doutora Prudência Maria Fernandes Antão Coimbra, como Presidente 
da Escola Superior de Educação.

25 de maio de 2018. — O Presidente do Instituto Politécnico do Porto, 
Professor Doutor João Rocha.

311382869 

 Despacho n.º 5728/2018
O Instituto Politécnico do Porto pretende iniciar um procedimento de 

Concurso Público ao abrigo da alínea b) do artigo 19.º do CCP, para a 
realização da Empreitada “Aumento da Eficiência Energética e Reabi-
litação das Instalações do ISCAP”, com a ref.ª CP/PC.001.2018.0307, 
pelo prazo contratual de 150 dias.

Considerando que:
i) O Instituto Politécnico do Porto, enquanto instituição de ensino 

superior pública, é dotada de um regime especial de autonomia admi-
nistrativa e financeira, nos termos conjugados da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, e do artigo 94.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, 
com a redação dada pela Lei n.º 41/2014, de 10 de julho;

ii) Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, a abertura de procedimento que dê lugar a 
encargos orçamentais em mais de um ano económico e que excedem o 
limite de 99.759,58€ não pode ser efetivada sem autorização prévia a 
conferir por portaria conjunta do Ministro das Finanças e da Tutela;

iii) Pelo Despacho n.º 3628/2016, de 17 de fevereiro, publicado na 
2.ª série do DR, n.º 50, de 11 de março de 2016, do Sr. Ministro das 
Finanças e pelo Sr. Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
foi delegada a competência nos órgãos de direção dos institutos públi-
cos de regime especial, das instituições de ensino superior públicas de 
natureza fundacional e das entidades públicas empresariais tutelados 

pelo membro do Governo responsável pela área da ciência, tecnologia e 
ensino superior, que não possuam pagamentos em atraso, a competência 
prevista no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
circunscrevendo -se esta delegação aos compromissos plurianuais que 
apenas envolvam receitas próprias e ou receitas provenientes de cofi-
nanciamento comunitário;

iv) A abertura do referido procedimento de contratação, que terá exe-
cução financeira plurianual, não pode ser efetivada sem a competente 
autorização conferida, no caso em apreço, em despacho de extensão de 
encargos, com a necessária publicação no Diário da República, a efetuar 
pelo Presidente do Instituto;

v) Urge proceder à repartição plurianual dos encargos financeiros 
inerentes ao referido procedimento de contratação nos anos económicos 
de 2018 e 2019.

vi) O Instituto Politécnico do Porto, não tem pagamentos em atraso, 
nos termos do artigo 14.º, do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, e 
a fonte de financiamento que suporta os encargos é receitas Próprias e 
receitas provenientes de cofinanciamento comunitário.

Nestes termos, no uso da competência delegada pela alínea d) do n.º 1 
do Despacho n.º 4580/2018, de 10 de maio, em conformidade com o 
disposto no n.º 5 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de ju-
nho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, 
e do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em especial 
os seus n.os 1 e 2, e no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 3628/2016, de 17 de fevereiro, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 50, de 11 de março de 2016, determino o seguinte:

1) Fica o Instituto Politécnico do Porto autorizado a proceder à repar-
tição dos encargos relativos à Empreitada de “Aumento da Eficiência 
Energética e Reabilitação das Instalações do ISCAP”, até ao montante 
global de €1.076.529,88 (Um milhão, setenta e seis mil, quinhentos e 
vinte e nove euros e oitenta e oito cêntimos), acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor.

2) A repartição anual de encargos decorrentes da execução do con-
trato de empreitada referido no número anterior é, previsivelmente, a 
seguinte:

a) Ano de 2018: € 645.917,93 (Seiscentos e quarenta e cinco mil, 
novecentos e dezassete euros e noventa e três cêntimos), acrescido de 
IVA à taxa legal em vigor;

b) Ano de 2019: € 430.611,95 (Quatrocentos e trinta mil, seiscentos 
e onze euros e noventa e cinco cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal 
em vigor.

3) A importância fixada para cada ano económico poderá ser acrescida 
do saldo apurado no ano anterior.

4) Os encargos emergentes da presente autorização relativos ao ano 
de 2019, serão satisfeitos pelas verbas a inscrever no orçamento do 
IPP, em fonte de financiamento de receitas próprias ou comunitário, 
para o respetivo ano vindouro, na rubrica de classificação económica 
070103B0B0 — Edifícios — Conservação ou reparação.

5) O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.
28 de maio de 2018. — O Presidente do Instituto Politécnico do Porto, 

João Manuel Simões da Rocha.
311384634 

PARTE F

 SERVIÇO DE SAÚDE DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, E. P. E.

Aviso n.º 36/2018/M

Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para preen-
chimento de 1 (um) posto de trabalho na categoria de assistente da 
carreira médica, na área hospitalar — Especialidade de medicina 
física e reabilitação.
1 — Nos termos estabelecidos nas cláusulas 18.ª e 56.ª do Acordo 

de Empresa da Carreira dos Médicos nas Entidades Públicas Empre-
sariais celebrado entre o Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E., e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindi-

cato dos Médicos da Zona Sul, publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, 
de 17 de fevereiro de 2016, e Anexo II do respetivo acordo, conjugado 
com o disposto no artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de 
agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009 de 13 de fevereiro, torna -se 
público que por deliberação do Conselho de Administração do Serviço 
de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., de 26 de abril de 
2018, encontra -se aberto um procedimento concursal comum, para 
constituição de relação jurídica de emprego privado sem termo, cujo 
contrato será celebrado nos termos do Código do Trabalho e demais le-
gislação laboral privada aplicável, destinado ao preenchimento de 1 (um) 
posto de trabalho na categoria de assistente da carreira médica, na área 
hospitalar — especialidade de medicina física e reabilitação.
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2 — O presente procedimento concursal é de recrutamento urgente, 
conforme estabelecido nas cláusulas 12.ª e 19.ª do anexo II do supra 
citado Acordo de Empresa, não havendo lugar a audiência prévia dos 
interessados, podendo ser, desde logo, interposto recurso administrativo.

3 — Prazo de Validade: O concurso é válido para a ocupação do posto 
de trabalho enunciado, terminando com a ocupação deste ou ainda, 
quando o posto não possa ser ocupado, nos termos estabelecidos na 
cláusula 27.ª do anexo II do supra citado Acordo de Empresa.

4 — Local de trabalho onde as funções vão ser exercidas: Serviço de 
Medicina Física e Reabilitação, do SESARAM, E. P. E.

5 — Caraterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a ocupar 
caracteriza -se, genericamente, pelo desempenho das funções previstas no 
n.º 1 da cláusula 10.ª do supra identificado Acordo de Empresa, e pelo 
disposto no n.º 1 do artigo 7.º -A do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

6 — Remuneração a auferir: Remuneração correspondente à 1.ª posi-
ção remuneratória, nível 45, da categoria de assistente da carreira médica 
conforme previsto no Anexo V do supra referido Acordo de Empresa.

7 — Horário de Trabalho: O período normal de trabalho é de 
40 (quarenta) horas semanais, conforme previsto na cláusula 34.ª do 
supra referido Acordo de Empresa, e subsidiariamente pelo previsto no 
artigo 15.º -A do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, aditado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

8 — Requisitos de Admissão: Serão admitidos a concurso os candi-
datos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os seguintes 
requisitos:

a) Ter concluído o respetivo internato médico na época fevereiro/abril 
de 2018 e ter ocupado uma vaga preferencial pertencente à Região 
Autónoma da Madeira;

b) Possuir licenciatura ou mestrado integrado em medicina;
c) Possuir o grau de especialista em Medicina Física e Reabilitação;
d) Estar inscrito na Ordem dos Médicos como membro efetivo e ter 

a situação perante a mesma devidamente regularizada.

9 — Não podem ser ainda admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Forma, prazo e local de apresentação da candidatura: A candi-
datura deverá ser efetuada em suporte papel, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da 
República, e entregue pessoalmente no Departamento de Recursos Hu-
manos, sito ao piso 1 do Edifício Núcleo de Apoio ao Hospital Dr. Nélio 
Mendonça, das 10.00 horas às 13.00 horas, ou enviada através de correio 
registado, com aviso de receção, para o endereço postal do Departa-
mento de Recursos Humanos do SESARAM, E. P. E., Edifício Núcleo 
de Apoio ao Hospital Dr. Nélio Mendonça, Avenida Luís de Camões, 
n.º 57, 9004 -514 Funchal.

11 — Documentos: A candidatura deverá conter, sob pena de exclusão, 
a seguinte documentação:

a) Formulário de candidatura de utilização obrigatória, disponibilizado 
na página eletrónica do SESARAM ou pessoalmente no Departamento 
de Recursos Humanos, assinado pelo próprio candidato;

b) Comprovativo da posse do grau de especialista na especialidade 
de Medicina Física e Reabilitação, ou de outro documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito;

c) Comprovativo da nota obtida na avaliação final do internato médico;
d) Comprovativo da inscrição na Ordem dos Médicos como membro 

efetivo, atualizado;
e) 5 (cinco) exemplares do curriculum vitae elaborado em modelo 

europeu, com descrição das atividades desenvolvidas;
f) Comprovativo do solicitado na alínea a) do ponto 8 do presente aviso.

12 — Método de seleção: Avaliação e discussão curricular.
12.1 — Os resultados da aplicação do método de avaliação são estru-

turados na escala de 0 a 20 valores, sendo considerados e ponderados 
os fatores estabelecidos nas alíneas a), b), c), d), g) e h) da alínea a) do 
n.º 4 da cláusula 21.ª do anexo II do Acordo de Empresa supra iden-
tificado.

13 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

14 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, 
em resultado das classificações quantitativas obtidas no único método 
de seleção adotado.

15 — Em situações de igualdade de valoração aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial previstos na cláusula 24.ª do Anexo II do 
Acordo de Empresa supra identificado.

16 — Apenas serão recrutados os candidatos que obtenham classifi-
cação final igual ou superior a 10 valores, sem arredondamentos.

17 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publici-
tada na 2.ª série do DR, afixada em local visível e público das instalações 
do SESARAM, E. P. E., e disponibilizada na sua página eletrónica.

18 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Dr.ª Manuela Araújo Barros, Assistente Graduada de Me-

dicina Física e Reabilitação, do Serviço de Saúde da Região Autónoma 
da Madeira, E. P. E.;

Vogais efetivos:
Dr.ª Maria Berta Vieira Jardim Gonçalves, Diretora do Serviço de 

Medicina Física e Reabilitação e Assistente Graduada Sénior de Medi-
cina Física e Reabilitação, do Serviço de Saúde da Região Autónoma 
da Madeira, E. P. E.;

Dr.ª Ana Luísa Faria Pestana Silva, Assistente Graduada de Medicina 
Física e Reabilitação, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E.;

Vogais suplentes:
Dr.ª Sara Gaspar Freitas Nóbrega Fernandes Ramos, Assistente Gra-

duada de Medicina Física e Reabilitação, do Serviço de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira, E. P. E.;

Dr.ª Gabriela Maria Camacho Fernandes, Assistente Graduada de 
Medicina Física e Reabilitação, do Serviço de Saúde da Região Autó-
noma da Madeira, E. P. E.;

Em caso de falta ou impedimento do presidente do júri, este será 
substituído por:

Dr.ª Maria Berta Vieira Jardim Gonçalves.

19 — O presente procedimento concursal rege -se pelo estabelecido 
no Acordo de Empresa publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 de 
fevereiro de 2016, celebrado entre o SESARAM, E. P. E. e o Sindi-
cato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Médicos da Zona 
Sul — Anexo II, Processo de Seleção e Recrutamento para os Postos de 
Trabalho da Carreira Médica, conjugado com artigo 12.º -A do Decreto-
-Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009 
de 13 de fevereiro.

20 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do 
Departamento de Recursos Humanos, área de Recrutamento, através de 
contacto por correio eletrónico para o endereço dgrh@sesaram.pt.

28 de maio de 2018. — A Coordenadora da Unidade de Regimes e 
Carreiras, Susana Figueira Freitas.

311382439 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DO ALGARVE, E. P. E.

Aviso n.º 7691/2018
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que Ana Paula 
de Almeida Fontes, Técnica Especialista de 1.ª classe de Fisioterapia 

da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica deste Centro Hospitalar 
do Algarve, EPE, denunciou o seu contrato de trabalho em funções 
públicas, a 01.06.2017.

27.07.2017. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

311386198 


